
COMISSÃO DE TURISMO

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública  para  debater  a  segurança

sanitária nos modais de transporte.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno,

após ouvido o plenário desta Comissão, que sejam convidados a comparecer,

em reunião de Audiência Pública, representantes das seguintes entidades:

Ministério do Turismo;

Ministério da Saúde;

Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor;

ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil;

ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres; e

ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários.

JUSTIFICAÇÃO

A Audiência Pública ora proposta objetiva discutir a segurança

sanitária dos passageiros nos diversos modais de transporte, neste momento

da pandemia por COVID-19. *C
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http://www.anac.gov.br/participacao-social/audiencias-e-consultas-publicas
http://antaq.gov.br/Portal/Avisos_Audiencias_Publicas.asp
http://portal.antt.gov.br/index.php/content/view/5165/Consultas_Publicas.html
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Por mais que haja a recomendação pelo distanciamento social,

nem sempre é possível  obedecê-lo no transporte público. Quando possível,

nem sempre é, as empresas atuam para distanciar os passageiros. Porém há

casos em que os assentos são muito próximos. Para piorar, infelizmente nem

todos os passageiros seguem as orientações sanitárias. Nessa situação, o que

pode ser feito na prática?

Contar  com a  educação  do  passageiro  pode  ser  frustrante.

Acionar a polícia  nem sempre é viável.  Paralisar o  transporte é impossível.

Qual  seria  a  saída  para  garantir  o  ir  e  vir  do  passageiro  com  segurança

sanitária? Aumentar a frota para prestar o serviço com segurança? Aumentar a

frequência para aumentar a segurança? É plausível e viável economicamente?

É essa a discussão que pretendo trazer para este apropriado fórum.

Diante  deste  fato,  solicito  o  apoio  dos  Membros  desta

Comissão para sua aprovação. Entendo que, se quisermos expandir para o

transporte  urbano,  seria  apropriado  convidar  a  Comissão  de  Viação  e

Transporte.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BIBO NUNES 

PSL/RS
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